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RECoMENDAçÃO N. 23 Ç, notz - MpC _ RMAM

o MrNrsrÉRIO PÚBLICO DE CONTAS pero procurador de contas signatário, noexercicio regular de suas atribuições que lhe sao conferidas petos ãrtigos r zzcaput, e 129, incisos il, ilr e iX da constituição Brasireira, na'defesa àäãroemjurídica, da probidade adm,inistrativa 
" oo fåir-ãnio púbirco " u.nùi"nLIi ,.,preluízo às atribu jções julgadoras do colegiado Aà 

"oìtur;
coNSTDERANDO o direito constitucionar fundamentar ao meio ambiente hígido parapresentes e futuras geraçÕes, capiturado no art¡go zzs Ju ö"nrtiriõaä à"råri.ìr"
..NSIDERAND. a competência comum municipaf de proteger o me¡o ambiente ecombater a poru¡çåo em qrarquer de suas f;r;å", cuidar dã sa¿oi e proÃJu",. 

"melhoria do saneamento básico, nos termos d;;;Ki" 23 da constituiçäo Brasireira;

CONSIDERANDO o déficit de saneamento
Amazonas, em especiaf, no tocante à falta
ecolog icamente correto 

;

básico nos municípios do Estado do
de esgotamento sa n itá rio/d oméstico

14Al2U 1, a Lei
CONSIDERANDO a Lei Complementar n
37A5t2012;

EXCELENTíSSIMO SENHOR
WILTON FERREIRA DOS SANTOS
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11 .445107 e a Lei n

CONSIDERANDO a Resotução CEMA AM n.

i:S11"."{i3 obrigatoriedaóe da ;nstalação d(9Pì g PGRS) nos veiculos prestadóres
domésticos/sanitárìos caminhOes'limpa_foisàs;

27, de 15 de setembro de 2017, que
e sistema de rastreamento via satéiite
de serviços de coleta de resÍduos
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PREFEITO DO MUNIC¡PIO DE NOVO AIRÃO
511'.|u, João pauto il, 22,eD 29, Centro _ Cf p, OS Zso_OOO
NOVO AIRÃO /AN/

f\¡inistéiiþ público
Av. Efì9ênio Sales, .l 155, parqu

de Contas do Estado do A
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Goordenadoria Ambiental e de Saúde

A ciência da presente recornendação constitui em mora
atendimento das providências apontadas poderá ensejar
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extraj ud iciais cabíveìs;

Fica frxado o
Recomendaçäo,

anaus, 06 outu ro de 20

CELO ALE ARDEM NÞONçA
Procurador d cu radoria e Coordenadoria Ambiental

Mí iério Público de

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Novo Airão

A) Medidas para intensifìcar a ftscalìzação em caráter prioritário.

1. do descarte do esgoto domésiico in natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibìr a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estações de tratamento;

2. das instalações individuais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estação de tratamento de
esgoto ETE);

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a orientar e promover o seu devido e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhões de limpa-fossa,
de limpeza de sistemas individuais de tratamento de esgoto
doméstico/san itário a fim de que se licenciem junto órgão ambiental
competente (lPAAlVl ou delegado ìocal) e de que se ajustem às disposiçoes
da Resolução CEMA AIV n. 27, de 15 de setembro de 20j7, publicada no
Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2017.

B) Buscar junto a entidades tais como a COSAMA, Estado, União (Ministério das
Cìdades), FUNASA, BNDES, AFEAM, tDAM e EMBRAPA, parcerias para
soluções cooperativadas no sentido da capacìtaçäo, concepção e implementaçäo
de estaçÕes de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municipal
garantindo destìnação fínal adequada, paa prevenção da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;

s1 para respo

ao destlnatário. O não
a responsab ilizaçäo dos

medidas jud iciais e
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